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Art. 17. Fica definido o plano viário da Macroárea Insular do município de Santos em substituição a todas

as disposições  anteriores, bem como a revogação  de toda disposição em contrário, identificadas em mapa

objeto do anexo I, com as seguintes diretrizes:

XXI. Av. Dr. Haroldo de Camargo. Fica estabelecido o alargamento da via, lado norte, no bairro Areia

Branca, entre as Avenidas Nossa Senhora de Fátima e Jornalista Paulo Matos, conforme planta nº 4;
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